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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 168 DE 11 DE OUTUBRO DE 2021 
Dispõe sobre a alteração da composição do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda – COMTER, para o quadriênio 2020/2024, revoga o 
Decreto nº 151/2021 de 21/10/2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. Nº 67, incisos VII da Lei 
Orgânica do Município e considerando à Lei Municipal nº 1.733/2019 de 20 
de dezembro de 2019; considerando o Decreto 106/2020 de 16 de julho de 
2020; e considerando a vacância do Titular representante da Divisão de 
Industria e Comércio,  
DECRETA: 
Art. 1º- Fica alterada a composição do Conselho Municipal do Trabalho 
Emprego e Renda – CONTER do Município de Altônia, com a inclusão da 
pessoa de Maria de Lourdes Neris Barbosa e Cleuza de Fátima Gelde 
Zequim, Titular e Suplente respectivamente, representantes da Divisão de 
Industria e Comércio, que concluirá o mandato de quatro anos iniciado em 31 
de julho de 2020 e término em 30 de julho de 2024. 
Art. 5º- Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
151/2021 de 21 de outubro de 2021, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
Paço Municipal Ver. Pedro de Paiva, aos 11 de novembro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 174/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 070/2021 de 01 de novembro de 
2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 070/2021 de 01 
de novembro de 2021, que tinha como objeto o Registro de Preço 
Exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte, 
objetivando a formalização de Ata de Registro de Preço para eventual e 
futura aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos e 
tintas, para atender demandas das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Altônia. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta das empresas: 
VIANNI E RODRIGUES LTDA, nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13 e 30 com valor total de R$ 386.765,00 (trezentos e oitenta e 
seis mil setecentos e sessenta e cinco reais); H. J. RIGOTTO & CIA 
LTDA – ME, nos lotes 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28 e 29, com valor total de R$ 418.401,57 (quatrocentos e dezoito mil 
quatrocentos e um reais e cinquenta e sete centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de novembro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 068/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 199/2021– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 11 dias do mês de novembro de 2021, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 068/2021 – PMA, modalidade Pregão 
Presencial 068/2021, pelo Decreto 170/2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 12/11/2021, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 100/2021, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  
a Empresas: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 32.722.664/0001-50, localizada na Avenida Maringá, 5220, Zona III, 
CEP: 87.502-080, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Celio Jose Lopes, portador do RG nº 4.643.832-9 
SSP/PR e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa para fornecimento 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA  

1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 
(seis) meses a contar de sua assinatura. 

Altônia, 16 de novembro 2021.  

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 160/2021 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 062/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 167 10/11/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS -LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
12.519.364/0001-61, neste ato representada pelo Srº Cleber José Ferreira, 
portador do RG nº 3093804, CPF nº. 951.973.469-49, residente na Rua 
General Vieira, na cidade de Florianópolis, Estado do SC, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
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Modalidade Pregão Eletrônico nº. 062/2.021, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Implementos Agrícolas (colhedora de Forragens e Segadeira de disco) para 
uso da ALEAL, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 1 Colhedora de Forragens, 
12 facas, bica total 
hidráulica, transmissão 
cardan, plataforma de 1,10 
mts que colhe até 2 linhas 
de 0,80 cm, 1 linha de 
cana, capim ou forragens 
consorciadas, roda de 
apoio com medida mínima 
de aro 13, kit transporte 
para porteiras e estradas, 
cambão mais reforçado 
com abertura telescópica e 
nas caixas de transmissão, 
rolos frontais com 
engraxadeiras, quebrador 
de grãos, montada com 
facas de base de corte, 
afiador rotativo de facas, 
plataforma articulável com 
duas aberturas para 
limpeza e manutenção, 
produção de até 35 
toneladas hora, opção de 
corte de 4 a 22 mm, tirante 
auxiliar de plataforma. Com 
garantia de 2 anos. 

70.407,99 70.407,99 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº 062/2.021, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ALTA COMÉRCIO E SERVIÇOS -
LTDA e de R$ 70.407,99 (setenta mil quatrocentos e sete reais e noventa e 
nove centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 11/11/2021 e 
término em 10/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Eletrônico Nº062/2.021”.Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) 
dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a 
contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de 
Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 39 SECRETARIA 
DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 2011264 Apoio ao Pequeno Produtor 
449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO 
Altônia-PR., 11/11/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 161/2021 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 062/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº167 de 10/11/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
36.929.543/0001-35, neste ato representada pelo Srº Carlos Henrique 
Bonfim Grings, portador  do RG nº 136508296, CPF nº. 104.477.619-60, 
residente na Av Cesar Rubem Caselani, na cidade de REALEZA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 062/2.021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Implementos Agrícolas (colhedora de Forragens e Segadeira de disco) para 
uso da ALEAL, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

2 1 1 Segadeira de Disco. Altamente 
eficiente no corte de todos os tipos de 
culturas para feno, alfafa, aveia, 
azevém, coast cross, trevo, rhodes e 
plantas com haste delgadas que 
cresçam junto ao solo. Excelente 
rendimento mesmo em culturas 
deitadas, molhadas ou trançadas. Três 
facas por disco para corte constante. 
Cada faca recebe 1/3 amenos de 
carga, requerendo menor potência. 
Facas especiais com leve grau de 
inclinação que facilitam o fluxo de ar do 
sistema, ajudando no processo de 
secagem da forrageira. Estrutura 
reforçada com discos cortadores 
montados em viga metálica. Corte 
suave e preciso com a barra de corte 
dos cortadores no formato de cunha. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
Largura de corte: 1 

58.900,00 58.900,00 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº 062/2.021, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: TERRAMAQ INSUMOS 
AGRÍCOLAS EIRELI e de R$ 58.900,00 (cinquenta e oito mil e novecentos 
reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 17/11/2021 e 
término em 16/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Eletrônico Nº062/2.021”. Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) 
dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A GABINETE DO SECRETARIO. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 39 SECRETARIA 
DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 2011264 Apoio ao Pequeno Produtor 
449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO. 
Altônia-PR., 17/11/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 183/2021                 
Concede licença ao servidor JOSE CARLOS SOLIVO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor JOSE CARLOS SOLIVO, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.4.475.815-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-19, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, 180 (cento e oitenta) dias de licença para tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 22/09 à 
20/03/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de setembro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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